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EXTRATO DO CONTRATO

 

092/2020

 

Partes:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa CNH INDUSTRIAL BRASIL

 

LTDA -

 

EPP, em vista o constante e decido no processo administrativo n.:82964/2020, FLY n.: 0333.0002102/2020, 
resolvem celebrar o

 

presente Contrato, carona através de Adesão a Ata de Registro de Preço do FNDE n.: 
02/2020, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.: 11/2019, para 
Registro de Preços

 

(no processo n.:23034.050192/2018-41), conforme descrito no edital e seus anexos, 
que se regerá pela Lei n.: 8666/93, de 21 junho de 1993, pela Lei n.: 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo 
Decreto n.: 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as condições  expressas nas cláusulas seguintes.

 

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 

estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE),

 

em atendimento às entidades educacionais das 

redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 

este instrumento, independente de transcrição.

 

DA VIGÊNCIA:

 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor do presente Contrato é de R$214.000,00 

(duzentos e quatorze mil reais).
 DA GARANTIA:

 
A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá 

prestar garantia na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura, observadas as condições previstas na Lei n.º 8.666, de 1993.

 

Nova Andradina/MS, 12 de maio de 2020

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação

 

Cultura e Esportes

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 
 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA

 

Renato

 

Perrotta

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 108/2020

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro

 

lado a empresa

 

CARLOS DAMIÃO DE SOUSA 
PIMENTA 80265570859.

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE SOMBREADOR 
PARA PROTEÇÃO DE PONTOS DE TAXI ,

 

conforme C.I.

 

149/2020/SEMUSP, solicitação 1018/2020

 

da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, I

 

da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 16 e 17

 

do processo

 

84544/2020

 

fly 0333.0003682/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será
 

por um período de até 31 de dezembro 
de 2020.

 
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 6.000,00  (seis  mil reais).  
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: 

 Empenho: 1060/2020; Proj./Ativ.:2.115

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Serviços Públicos;

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica,

 

consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 16

 

de junho

 

de 2020.

 

ROBERTO GINELL

  

CARLOS DAMIÃO DE SOUSA PIMENTA 

 

Secretário Municipal de Serviços

  

80265570859

 

Públicos

  

Franz Josef Huber

 

Contratante

  

Contratado

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 109/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da

 

ATA DE REGISTRO DE

  

PREÇOS

  

Nº 

 

109/2018, celebrado com o(s) 

 

Fornecedor(es):

  

CORNETO             & 
PEREIRA LTDA; COMERCIAL ELETRICA ANZAI LIMTADA; CALDEIRA & PEREIRA LTDA; CONCORDIA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. –

 

EPP;

 

DILUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA;

 

PRÉ 
MOLDADOS CONCREVIA EIRELI; BRUNO ARIZOLI CORREIA BATISTA –

 

ME; MM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. –

 

EPP; ADEMIR TADEU LOPES; LORENCINI RUSSO & CIA LTDA; MADETRES 
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA; ALBERTO DE SOUZA COIMBRA; 

  

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
está

 
ENCERRADA

 
por motivo

 
de que todos os termos e condições 

terem sidos
 

cumpridos a contento pelo
 

Município e o(s) fornecedor(es).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  que podem ser objeto de exigência  ou 
responsabilização, a saber:

 
�

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 
�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de Junho de 2020.

  

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº24/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

24/2019, celebrado com 
o(s) Fornecedor(es):

 

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI -

 

ME, CNPJ nº 18.729.614/0001-74, 
REGINALDO GUILHERME DE MORAIS MARQUES, CNPJ nº 12.772.446/0001-13, EFICAZ LOGISTICA 
COM. DE PROD. DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS EIRELI-ME,CNPJ nº 20.419.294/0001-06, 
SUPERMERCADO PARAISO LTDA -

 

ME, CNPJ nº 24.397.411/0001-20,  EVERTON LUIZ OSHIRO ME, 
CNPJ nº 01.592.442/0001-37

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por

 
motivo de que todos 

os termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 24

 

de Fevereiro

 

de 2020.

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

PORTARIA Nº.

 

456,

 

de

 

10

 

de Junho

 

de 2020.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no Decreto nº 1.695, de 30 de Setembro de 2015, que regulamenta 
a concessão e o pagamento da gratificação de incentivo à produtividade aos servidores ocupantes da função de 
enfermagem, médico, odontólogo, técnico de enfermagem/auxiliar de enfermagem e técnico de higiene 
dental/auxiliar de consultório dentário que atuam na política de atenção integral às pessoas privadas de liberdade 
em Nova Andradina;

 

CONSIDERANDO

 

que a gratificação de incentivo à produtividade, com objetivo de incentivar a 
prestação de serviços de saúde nos atendimentos médicos, odontológicos e de enfermagem com qualidade e 
eficiência, instituída no inciso IX do art. 64 da Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, será atribuída aos 
profissionais que atuarem, exclusivamente, na politica de atenção integral às pessoas privadas de liberdade na 
cidade de Nova Andradina;

 

CONSIDERANDO

 

a solicitação do Secretário Municipal de Saúde, contida na

 

CI. n. 102/RH/20

 

para designar os servidores que atuarão na política de atenção integral às pessoas privadas de liberdade em Nova 
Andradina

 
(autos 84.777/2020);

 

CONSIDERANDO que
 

as designações ora realizadas são em substituição as da Portaria nº 506, 
de 10 de novembro de 2016; 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   Art. 1°

 
Designar os

 
seguintes servidores

 
para atuar na política de atenção integral às pessoas 

privadas de liberdade em Nova Andradina:

 
I –

 

Simone Aparecida Marega

 

como enfermeira

 

COREN 130571/MS, RG 624.795.9, CPF 
024.234.439-94;

 

II

 

–

 

Heuser Bergamo Maciel

 

como Médico, CRM 3565/MS,

 

RG 189.796.06

 

SSP/SP, CPF 
158.833.068-02;

 

III –

 

Célia Maria Borges Bordin

 

como

 

cirurgião dentista, SP-

 

CD –

 

93713 RG

 

297.355.053

 

SSP/SP CPF 269.358.188-50;

  

IV –

 

Rosana Maria de Andrade auxiliar de

 

consultório

 

dentário

 

RG 001.345.660 SSP/MS CPF 
009.841.011-36;

 

V –

 

Maria José Almeida Fonseca

 

como Técnica de Enfermagem,

 

RG 216.443.386

 

SSP/MS,

 

CPF 080.283.258-07;

 

2º Esta

 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 506, de 10

 

de novembro

 

de 2016.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO

 

Nº. 2.555, de 15

 

de Junho

 

de 2020.

 

Revoga, Acrescenta e altera

 

disposições no Decreto 
2.514, de 30

 

de abril

 

de 2020, e dá outras 
providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO

 

que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
   

Art. 1° Fica revogado o inciso I do artigo 22 do Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.  
Art. 2° Fica alterado o §2° do artigo 22 do Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020, o qual  passa a 

vigorar com a seguinte redação:

 Art. 22

 

...

 
[...]

 

§2° A interdição do estabelecimento será de 120 (cento e vinte horas) ininterruptas.

 

Art. 3°

 

Fica acrescentado o §6° ao artigo 22

 

do

 

Decreto 2.514, de 30

 

de abril de 2020, o qual

 

possui

 

a seguinte

 

redação:

 

Art. 22...

 

[...]

 

§6°

 

A sanção de multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulada com a de interdição 
ou de cassação do alvará;

 

Art. 4°

 

Ficam mantidas as

 

demais

 

disposições constantes no Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.

 

Art. 5º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de junho

 

de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº. 2.554, de 15

 

de Junho

 

de 2019.

 

Dispõe sobre a delegação de poderes

 

aos

 

agentes 
públicos

 

para praticar

 

atos pelo Município de Nova 
Andradina-MS na homologação do aeródromo de 
Nova Andradina junto à Agência Nacional de Aviação 
Civil -

 

ANAC, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições

 

legais, de conformidade com inciso VII do art.72 da Lei Orgânica do Município;

  

CONSIDERANDO

 

que, para  atender  a  conveniências  técnicas, sociais, econômicas, jurídicas ou  
territoriais, é  possível a quem detém a competência legal

 

distribuir transitoriamente parcela de suas atribuições por 
meio do instituto da

 

delegação;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°
 

Ficam delegados os poderes conferidos ao chefe do Poder Executivo de Nova Andradina -
 

MS 
aos agentes públicos Júlio César Castro Marques, inscrito no CPF 838.041.021-15, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, e Lucas Peres Bressan, inscrito no CPF 406.508.248-06, Diretor-Geral de Obras,  concernentes à 
representação do Município de Nova Andradina –

 
MS junto à Agência Nacional de Aviação Civil -

 
ANAC no processo 

de homologação do aeródromo de Nova Andradina –

 

MS.

 
Parágrafo único.

 

Os agentes públicos delegatários estão aptos a realizarem quaisquer atos 
necessários no processo de

 

homologação do aeródromo de Nova Andradina –

 

MS na Agência Nacional de Aviação 
Civil -

 

ANAC, desde que os atos administrativos sejam praticados de maneira motivada e de acordo com o interesse 
público, sob pena de nulidade.

 

Art. 2°

 

A delegação prescrita no artigo

 

anterior

 

se extinguirá com o encerramento do processo de 
homologação do aeródromo de Nova Andradina –

 

MS. 

 

Art. 3º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO

 

N°:

 

78272

 

CONTRATANTE:

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: Deisiane Cristina de Souza Carvalho

 

PROCESSO SELETIVO N°:
 

002/2019
 

OBJETO: O presente processo seletivo simplificado tem por finalidade a contratação por tempo 
determinado, conforme a necessidade, para a, em conformidade com as especificações constantes do 
item 5 deste edital, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania –

 
SEMCIAS.

 VIGÊNCIA:

 

13/04/2020

 

a 12/04/2021

 
DATA DE CONVOCAÇÃO:

 

13/04/2020

 
ASSINARAM:

 

Deisiane Cristina de Souza Carvalho e Julliana Caetano Ortega
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